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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF-RJ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 

 
 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE 

Razão Social: 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
Sigla: CRF-RJ 

CNPJ/MF: 33.661.414/0001-10  Inscrição Estadual/ Municipal: ISENTO 

Ramo de Atividade: Autarquia Federal 

Endereço: Rua Afonso Pena, nº 115, Tijuca - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.270-244. 

Telefone: (21) 3872-9216 Telefax:  

Endereço eletrônico: adm1@crf-rj.org.br  

Nome do Representante Legal:  

Camilo Antônio Alves de Carvalho 
Cargo: Presidente do CRF-RJ 

Identidade: a preencher ao assinar contrato CPF: a preencher ao assinar contrato  

 

CONTRATADA 

Razão Social:  

CNPJ/MF:  Inscrição Estadual/Municipal:  

Optante pelo Simples Nacional:    (     ) Sim     (     ) Não   

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Telefone: Telefax:  

Endereço eletrônico:  

Nome do Representante Legal: 

 

Cargo:  

 

Identidade:  CPF:  

 

As partes acima identificadas, através de seus representantes com poderes legais para representá-las e 

assinar, têm entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, regido pela Lei 

Federal nº 8.666 de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei nº 8.078 de 11.09.90 (Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor), demais legislações pertinentes e pelas exigências do Edital do PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 06 /2022 e seus Anexos , cujo objeto foi adjudicado ao ora vencedor, tem certo e ajustado 

o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

 

Ficam fazendo parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DE LICITAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DE PREÇOS DA 

CONTRATADA. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços continuados de recepção, 

mensageria e oficial de manutenção predial para o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 

Janeiro – CRF-RJ, conforme condições e especificações estabelecidas neste instrumento, como também 

no EDITAL e seus Anexos do Pregão Eletrônico nº 06/2022. 

1.2.   Os quantitativos e as características gerais dos postos de trabalho são os discriminados na tabela 

abaixo e o serviço encontra-se detalhado no Edital nº 25/2022 e seus anexos.  

 

 
 

Grupo      

 
 

Item 

 
Descrição / 

Especificação 

 
Carga 

Horária 

 
 

CATSER 

 
 

CBO 

 
Unidade de 

Medida 

 
(a) 

Qtde 

(b) 
Preço 

Unitário 
Por posto 

(R$) 

(c =a*b) 
Preço 

(mensal) 
(R$) 

(d=c*12) 
Preço Global           
(12 meses) 

(R$) 

 
 
 
 
 

1 

 
1 

 
Recepcionista 

 
40 hs 

semanais 

 
8729 

 
4221-05 

 
Posto de 
Serviço 

 
2 

    

 
2 

 
Oficial de 

Manutenção 

 
44 hs 

semanais 

 
1627 

 
5143-25 

 
Posto de 
Serviço 

 
1 
 

     

 
3 

 
Mensageiro 

 
40 hs 

semanais 

 
5380 

 
4122-05 

 
Posto de 
Serviço 

 
1 

     

Preço Global:  
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1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da 

Lei 10.520, de 2002. 

1.4. A presente contratação adotou como REGIME DE EXECUÇÃO A EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, sendo esta contratação no valor global anual de até R$xxxx,xx (por extenso). 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

 

2.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las 

fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

2.2.  Desde já, obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 

 
2.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

2.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 

 

2.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
2.2.4. No tocante a licitações e contratos: 

 
2.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

2.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

 

2.2.4.3. Não afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

 

2.2.4.4. Não fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

2.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

 

2.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; 
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2.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

 

2.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

 

2.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados; 

 

2.3.  O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer crimes ou 

atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar atos de corrupção sob a égide 

da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em 

conjunto como “Leis Anticorrupção”. 

 

2.4.  A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será considerado uma 

infração grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo de boa fé, declarar 

rescindido imediatamente o contrato, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e 

danos. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

 
3.1.  Considerando que a CONTRATADA realizará tratamento de dados, deverá obrigatoriamente 

cumprir as previsões constantes da lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e 
no Guia Orientativo para Definições dos Agentes de Tratamento de Dados Pessoais e do 
Encarregado, lavrado pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, expedido em 
28.05.2021, no que 4 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ Edital elaborado e conferido pelo Setor de RH 
Edital elaborado e conferido pelo Setor de Administração - Licitações Edital conferido pelo Setor 
Jurídico do CRF-RJ Edital conferido e aprovado pelo (a) Presidente do CRFRJ lhes for aplicável. 
Não haverá compartilhamento de dados, caso a Operadora não comprove adequação à LGPD.  

 
3.1.1. O CRF-RJ será o Controlador e a CONTRATADA será a Operadora dos dados.  
 

3.1.1.1. Os Operadores estão submetidos ao Controlador, notadamente quanto à 
finalidade e forma de atuação.  
 
3.1.1.2. Conforme estabelecido no Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 
Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado da ANPD, cabe ao Operador firmar 
contratos que estabeleçam, dentre outros assuntos, o regime de atividades e 
responsabilidades com o Controlador.  
 
3.1.1.3 Fica vedada transferência do processamento de dados.  

 
3.1.2  Respeitando a LGPD, as partes se comprometem com a confidencialidade dos dados dos 

signatários, não havendo em regra, compartilhamento de dados, salvo, se instituições 
externas e com legitimidade, a exemplo da Receita Federal, convocarem uma cópia do 
documento.  
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3.1.3  Informamos que o tratamento dos dados pessoais deverá ocorrer com base no artigo 7º, 
inciso V, da mesma lei.  

 
3.1.4  Os titulares dos dados fazem jus aos direitos previstos no artigo 18 da referida legislação, 

bastando solicitar encaminhando mensagem para os endereços eletrônicos 
danielle.garrao@crf-rj.org.br, renata.tavares@crf-rj.org.br, secretaria@crf-rj.org.br.  

 
3.1.5  Os dados são tratados pelo Controlador através de seus prepostos nomeados em Portaria, 

por observância ao que estabelece o Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 
Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado da ANPD, que regulamenta a função dos 
agentes de tratamento.  

 
3.1.6  Após o fim da vigência do contrato, o armazenamento dos dados observará os prazos 

estabelecidos pela Portaria 1339/2021, disponível no Portal da Transparência. Após este 
prazo, os dados serão eliminados por este Regional, que exigirá a comprovação do mesmo 
procedimento pela Operadora, considerando que a finalidade de tratamento não mais 
subsistirá.  

 
3.1.7  Havendo eventual incidente de segurança, o CRF-RJ, por meio do seu Controlador, 

comunicará aos titulares dos dados, bem como à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, com orientação dos Encarregados de dados dos meios utilizados para mitigar os 
danos, bem como avaliar a complexidade de afronta aos direitos e garantias fundamentais.  

 
3.1.8  Recomenda-se a leitura do Aviso de Privacidade dos Dados do CRF-RJ, disponível no sítio 

eletrônico da autarquia, o qual é atualizado periodicamente. 
 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 
4.1.  O Contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos, observado o interesse do CRF-RJ e as disposições 

contidas no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e os limites ali estabelecidos, mediante 

lavratura de Termos Aditivos ao Contrato, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

 

4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

 

4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

 

4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

 

4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

  

mailto:secretaria@crf-rj.org.br
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (valor por extenso). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
6.1. As despesas decorrentes da contratação deste objeto correrá nas contas/rubricas contábeis  

“6.2.2.1.1.01.04.04.005.028 - Serviços de Asseio e Higiene”  do orçamento  de  2022. 

 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

 
7.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

 
8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
9.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

 
13.1.3. Quaisquer outros motivos devidamente justificados, devendo a parte interessada na 

ruptura comunicar, por escrito, a outra com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos. 

Tal pode ser reduzido desde que acordado e registrado entre as partes. 

 
13.1.3.1. A não observância do prazo estipulado ou acordado como aviso prévio para rescisão do 

contrato acarretará multa, equivalente ao valor mensal da fatura do mês em questão, aplicada à 

parte infratora. 

 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 
18.1. O Foro do presente Contrato é o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, com exclusividade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ____________ de ___________. 

 

 

______________________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Camilo Antônio Alves de Carvalho - Presidente 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CONTRATADA 

Nome(s) e assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:                           Nome: 

RG:                           RG: 

 


